
PREFEITURA MUNICIPAL OE PILAR ÜO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

L E l Ne 1.147/93

De 16 de Abril de 1993

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR '

PARCELAMENTO DE DfViOA PARA O FUNDO DE

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO -- FGTS E DAe

OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Muni

cipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas t

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. le - Fi.ca o Poder Executivo autoriza

do a em nome do Município de l

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, contratar parcelamento de '

dívida para o FGTS, na esfera de sua competência, através da '

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, na forma da Resolução ne 94, de 16 de

Fevereiro de 1993, do Conselho Curador do FGTS, no valor de

Cr$699.339.447,64 (Seiscentos e noventa e nove milhões, treze=

tos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete cruzei
ros, sessenta e quatro centavos) , atualizados até 06 de Abril'

de 1993, devendo ser reajustado monetariamente, conforme a nol
ma vigente na data do efetivo pagamento.

f

ART. 2e - Para a garantia do principal
acessórios fica o Poder Execut

vo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação

dos Municípios, durante o prazo de vigência do parcelamento

autorizado por Lei .
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O Poder Executivo consignarã nos'

orçamentos anual e plurianual do

Município, durante o prazo de vigência do parcelamento, dota '

ções suficientes à amortização do principal e acessórios resul
tentes do cumprimento desta Lei

ART 30

ART. 4Q - Esta lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Pilar do Sul 16 de Abril de 1993

IZO JO

Procurador Geral Pref. Municipal

Dure lej cimento

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municípa] de Pi]ar do Su] - na data supra.
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